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  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   
  
  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
05.485.777/0001-07 
MATRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DATA DE ABERTURA  
22/01/2003  

NOME EMPRESARIAL  
ASSOCIACAO CAPITAO CAVERNA  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
********  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA  

LOGRADOURO  
R DIVINOPOLIS  

NÚMERO  
411  

COMPLEMENTO  
CASA 3  

CEP  
89.040-400  

BAIRRO/DISTRITO  
VELHA  

MUNICÍPIO  
BLUMENAU  

UF  
SC  

SITUAÇÃO CADASTRAL  
ATIVA  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  
22/01/2003  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  
 

SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  

  Voltar
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DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
Eu, THIAGO GABRIEL SCHULZE, brasileiro, solteiro, advogado, identidade nº 06357089907, CPF nº 
063.570.899-07, residente e domiciliado à Rua Alwin Wachholz, nº 734, Casa, Bairro Itoupava 
Central, CEP 89069-020, no município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na qualidade de 
Presidente da ASSOCIAÇÃO CAPITÃO CAVERNA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 05.485.777/0001-07, com sede na Rua Divinópolis, nº 411, Casa 03, Bairro Velha, 
Blumenau/SC, DECLARO, para os fins do art. 3º, inciso III da Lei Estadual nº 18.269/2021, que a 
entidade encontra-se em efetivo e contínuo funcionamento nos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores à formulação do pedido, exercendo suas atividades estatutárias de forma ininterrupta, 
estando sua sede situada à Rua Divinópolis, nº 411, Casa 03, Bairro Velha, Blumenau/SC. 

Blumenau, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

THIAGO GABRIEL SCHULZE 
(PRESIDENTE) 



   

   

   
 

 

  

DECLARAÇÃO DE NÃO QUALIFICAÇÃO COMO OSCIP 
Eu, THIAGO GABRIEL SCHULZE, brasileiro, solteiro, advogado, identidade nº 06357089907, CPF nº 
063.570.899-07, residente e domiciliado à Rua Alwin Wachholz, nº 734, Casa, Bairro Itoupava 
Central, CEP 89069-020, no município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na qualidade de 
Presidente da ASSOCIAÇÃO CAPITÃO CAVERNA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 05.485.777/0001-07, com sede na Rua Divinópolis, nº 411, Casa 03, Bairro Velha, 
Blumenau/SC, DECLARO, para os fins do art. 3º, inciso IX da Lei Estadual nº 18.269/2021, que a 
mencionada entidade não possui qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público (OSCIP). 

Blumenau, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

THIAGO GABRIEL SCHULZE 
(PRESIDENTE) 



   

   

   
 

 

  

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES 
Eu, THIAGO GABRIEL SCHULZE, brasileiro, solteiro, advogado, identidade nº 06357089907, CPF nº 
063.570.899-07, residente e domiciliado à Rua Alwin Wachholz, nº 734, Casa, Bairro Itoupava 
Central, CEP 89069-020, no município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na qualidade de 
Presidente da ASSOCIAÇÃO CAPITÃO CAVERNA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 05.485.777/0001-07, com sede na Rua Divinópolis, nº 411, Casa 03, Bairro Velha, 
Blumenau/SC, DECLARO, para os fins do art. 3º, inciso X da Lei Estadual nº 18.269/2021, que os 
cargos de Diretoria e/ou de Conselho não são remunerados pela entidade, inexistindo pagamento 
de salários, jetons, pró-labore, benefícios ou vantagens pecuniárias de qualquer natureza aos seus 
dirigentes. 

Blumenau, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

THIAGO GABRIEL SCHULZE 
(PRESIDENTE) 



   

   

   
 

 

  

DECLARAÇÃO DE REMUNERAÇÃO 
Eu, THIAGO GABRIEL SCHULZE, brasileiro, solteiro, advogado, identidade nº 06357089907, CPF nº 
063.570.899-07, residente e domiciliado à Rua Alwin Wachholz, nº 734, Casa, Bairro Itoupava 
Central, CEP 89069-020, no município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na qualidade de 
Presidente da ASSOCIAÇÃO CAPITÃO CAVERNA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 05.485.777/0001-07, com sede na Rua Divinópolis, nº 411, Casa 03, Bairro Velha, 
Blumenau/SC, DECLARO, que não há pagamento de remuneração de dirigentes, nos termos do art. 
3º, inciso X da Lei Estadual nº 18.269/2021. 

Blumenau, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

THIAGO GABRIEL SCHULZE 
(PRESIDENTE) 
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LIVRO A-?3 

ASSOCIAÇÃO CAPITÃO CAVERNA 

ESTATU'fO SOCIAL 

Capítulo I - Da Denom..inação, Sede e Finalidades. 

Artigo 1°. A instituição ASSOCJAÇ'rÍO CAPitÃO CAVERNA é uma associação civil, de duração 
inde1en.11inada, de caráter represeotativo, reivindicatório, educativo, beneficente, sem fins 
lucrativos, político-part1dârios ou religiosos:. 

Pa rágrafo 1°. A instituição tem sede e foro na rua Oivinópolis, 41 1, casa 03, bairro VeUrn, cidade de 
131umenau , Estado de Santa Catarina. 

Artigo 2º. A instituição tem por objetivo-s: (a) promoção da cultura, defesa e conservação do 
patrimônio histórico e artístico;. (b) promoção da educação~ entretenimento e .lazer; (c) defesa, 
preservfu;,ão e conservação do meio ambiente e promoçã0 do desenvolvimento sustentável; (d) 
promoção do voluntariado~ (e) promo,ção do desenvolvimento econfünico e social e (f) promoção da 
ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros. valores universais:. 

Capítulo 11 -- Da CoustHuição Social. 

Artigo 3c:,. A .instituição é constitu'Ída de sócios efetivos e sódos colaboradores. 

Parágrafo 1 º . Serão considerados sócios efetivos, todas as pe·ssoas tisicas part1c1pantes da· 
Assembléia de sua constjtuíção ou qµe fore,n admitidas ao quadro social da instituiç.ão, mediante 
propos.ta aprovada na Assembléia Geral. : 

,~ 
;. : ~ 1· ........ 

-·· . 
.Parágrafo 2º . Serão considerados sodos ·colaborndot"cs, todas as pessoas fisicas ou jurídic:as que 
contribuam eventu_almente com recursos financeiros ou serviços voluntários para a consecução dos 
objetivos da instituição, .admitidas ao quadro social, mediante.aprovação na Assembléia Geral. 

Parágrafo 3°. Compete aos sócios efetivos ; 
a) COtltribuir financeiramente c.0111 a entidade; 
b) participar dos servíços voluntârios prestados pela entidade; 
c) pa11icipar das assembléias e ~y ~11~0s promovidos pela entidade. 

,:·:!_)!: ,' 

Artigo 4º_ Somente os sóe'ios efetivos em ·di~ com. as suas obrigações poderão votar. 

Ar1 igo 5°. Somente os sócios efetivos em dia oom as suas obrigaç.ões e ç0m 110 mínimo 4 (ql!atro) 
anos de filiação à entidade poderão ser votados para os cargos de. direção. 

Art igo 66
. Os sócios colaboradores ·t;i~; por direito participar da Assembléia, podendó manifestar-se 

na mesma, sendo-lhes vedado, entretanto, .ó 9ireito de votar e, ser votados. 

Art igo 7º. As pessoas jurídicas pa.itici,pantes do quadro societário far-se~ão representar n_as 
As emb!éias por um delegado credepciado, / 

_) ( ( 



A11igo 8° . Fica instituído o título de sócio benemérito, a ser conferido àquelas pessoas. fí sicas ou 
jurídicas, que p:restarem relevantes atos à ins.tituição, por indicação de qualquer sócí0 efetivo e 
mediante aprovação da Assembléia Geral. 

Artigo 9°_ Os assoei.adas não responderão, seJa subsidiária ou solidariamente, pelas obrigações 
contraídas pefa ·instito·i,ção. 

Capítulo IH~ _Da Admin istração e Órg.'ios Auxil iares. 

Artigo J Oº - São órgãos de Administração da Associação : 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executi va; 
e Conselho Fiscal. 

Paràgra fo Único - Nenhum membro da Diretoria ou Conselho Fiscal poderá receber qualqlier bem 
móvel ou imóvel, quando no desempenho dessas fi.mçôes ou retribuição .financeira por servi!foS· 
prestados à Associação, 

Artigo 1 1 º. A Assembléia Geral. é órgão soberano da instituição, com as atribuições e poderes que 
lhe são c.on-feridos por lei , e particularmente: 

a) eleger a Diretoria Ex,ecuriva e os membros do Conselho Fiscal; 
b) aprovar a a<ilmissão de novos s6cicrs efetivos; 
e) propor e aprovar a exclusão de sócios de qutilquer categoria, cuja conduta se revele indigna da 

assoGiação; 
d) aprovar a cü"nferência do título de sócio benemérito; 
e) aprovar o relatório, balanço e preslaçã'o de conras anuais da Diretoria Executiva~ 
f) autorizar e deliberar sobre matérias de interesse da i_nsfüu1ção; 
g) autorizar a aJienação a qualqner título, o arrendamento, a oneração ou gravame dos bens 

ímóveis perten0entes à instituição; 
b) apreciar e aprovar a criação de estrutw·as administrativas; 
i) ,aprovar a realizações de cunvênios, acordos, ajüstes e contratos~ 
j) resolver os casos omissos neste Êstatuto ; 
k) defi nir o v-a lor e a periodicidade da contribuição financeira~ 
1) defi nir os critérios de participação dos sócios. efetivos nos eventos, trabalhos voluntários e nas 

assembléias. 

Artigo 12º, A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada a110, para aprovar o relatório, 
balanço e prestação de contas anuais da Dfretoria Executiva, dentre outros assuntos, e 
extraorclinaria.ment.e, s.empre que convocada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pela 
maioria simples dos 'sóc-ios efetívos, cuja palita deverá ser encaminhada junta.mente com a 
co_nvocação. 

Parágrafo 1 º. A Assembléia Geral poderá ser realizada através de tecnologia dísponível a todos os 
seus· assoóados, que permita a participação efetiva e comprovação de presença. 

Paragrafo 2º A Assembléia Geral será convocada com prazo mínirno de. cinco (5) dias, mediante 
aviso a todos os associados, por qualquer meio de comunicação, de ao.essa direto ou indireto, desde 
qúe devidamente comprova.da sua realização. / 

/ ' .) 
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Parfigtafü 3°. A Assembléia Geral sera instafada com o ''quorum" mJnjmo de cinqüenta porcento 
(50% )' dos sócios efetivos, em primeir~ convocação e com qualquer n4rnero em segimda 
c.onvocaç~o rn:eia hora depois. 

Parágrafo 4º. A Assembléia Geral será instalada pelo Presidente, da instituição ou, erü sua falta, pelo 
Vice-Presidente. 

Paragrafo 5º . As. deliberaçõe_s da Assembl'éia Gerá[ sérã.o to1nadas através de votação aberta e. por 
2/3 (do is terços) seus sôcios efetivos presentes e que estejam em dia com suas obrigações. 

Artigo 13.°. O Conselho :Fiscal é o órgão fiscalizador da instituiçao, eleito pela Assembléia Geral, 
com mandato de dois .anos, composto por três (3) conselheiros, se_ndo todos, exclusivamente, s6ciGs 
-efüt ívos. 

Par~grnfo .J º . O membro do Conselho Fi$cal qoe faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (:cinco) 
reun.i'ôes alternac!as, será substitujd.o autoi;naticamente por outro sôcios efefrvo escolhido pelos 
demais membros do Conseillo Fiscal. 

Parágralo 29
. Na assembléia de fundação foram eleitos por unanímidade os seguintes membros da 

primeiro Conselho Fiscal da instituição ; 1 º· Membro : Jean Jackson Kuhlmann, brasileiro, solteiro. 
ª-dlil it1istrador, residente na rua 1 • de Janeiro, 2087, portador do CPF 970.546.409-D0 e RG 3/R 
2.965.770~ 2° Menibro : Fenrnndo Katnrn:er, brasileiro, solteiro., supo1te técnico, res.ide.nte na rua 
Evald Brauüü, 34, port . .:1dor do CPF 963.7 I 0.999-49 ·e RG 2.969.993-2; 3'º Mem:brn : Anàé dá 
Cuoha Rufino, brasileiw, nuc;ro empresário., solteiro, ,residente na rua Ewald Braun, 34, portador do 
CPF 96J.7 J 0.,999-49 e RG- 3 R 20 966.797. 

Artigo 14º. Compete ao Cons'elho Fiscal: 

a) flscaJizar os atos da Diretoria Ex.ecutiva da instituição e verificar o cumprimento de seus 
deveres-legais e estatutários; 

b) opinar sobre o r.elató,in anual, pertinente ás ativ.idades da ínstitµição e sua situação econômjca, 
financeira e :conlãb1l, J~zendo constar do. :seu parecer informações compler.nentares que julga, 
necessárías ou úteis à delib'eração da Diretoria Executiva; 

e) opioar sobre o orçame1tto anual ou plurianual da inslituiç_ão quanto aos aspec_to,s da viábilídade 
eco11êmiea e finance.ira; 

d) examinar. e ,ei11itir parecet sobre as demonstrações fina:nceiras .da insfüuiç.ào e sobre os demais 
dados concernentes à prestação de contas e aos relatórios anuais; 

e) reoomen.dar à Diretoria Executiva da ínstituição <J. adoção .de medid~s corretiV(J.S que julgar 
conveoientes; 

t) eleger entre seus membros o presidet1te que sei-á o responsável pela coordenação dos trabalhos 
dri ComeJho Fiscal. 

Parágrnfo 1 º. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por .ano €, extraqrdinariamente, 
por deliberação própria. ou quando o.onvocado pela Diretoria Execut iva. 

Parágrafo 2° As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser ton_1adas por maioria simples de seus 

membros e registradas nas atas de •~•• reuniões /' \ 

Ani_go t 5º . A administração da a¾sociação se farã através de Diretoria Exeç1,.1tivaJ com a 

competência expressa neste,.e~t~tuto. 
1 
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Artigo 16º . A Diretoria Execlitiva será composta pelo Pr!tsidente, Vice--Presidente, 1° Se.crerário. 2° 
Secre1 ário, l º Tes.oureiro e 2º Tes.oureirn, sendo to(los sócios efetivos, eleitos pela A sembléia 
GeraJ para um lilan.dato de dois anos e com direito a reeleição . 

Parágrafo lº .. As decisões da Diretoria Execqtiva deverão s:er tornadas por maioria :simples de todos 
os seus m.embros, sendo que o presidente somente votará ·em caso de desempate. 

Parágrafo 2°. Se o Presidente, l O Secretário ou 1 º Tesoureiro faltar a 3 (três) reuniões con ecuüvas 
ou 5 (cinco) reuniã.es alternadas, sera sllbstituido definitivamente pelo seu substituto legal. 

Parág,ra!-o 3°. Se o Vice-Presidente, 2° Secretário ou 2° Tesoureiro tiver que substituir 
definitivamente outro membro da Diretoria Executíva , falt_ar a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 
(cinco) reuniões alternadas, será substituído automaticamente por outro s6~ios efetivo escolhido 
pelos den1ais membros da Diretoria Executiva. 

Parágrato 4ª. Na assemb'léia de fünda.ção foram eleitos por unanimidade os segui ntes membros da 
primeira Diretoria Executiva da institu ição : 

Presidente : Belnüro. Avancini Filho, brasileiro, casado, secuTítárío, residente na rna Porto União, 
191 , portador do CPF 9.20 .700.519-00 e RG 3.R/ 2.284 .572; Vice-Presidente : Marcos Tulio, 
brasileiro, divorciado. vendedor, residente na rua Gu:stav0 Richard, 144, portador do CPF 
369.736.531 ~20 e RG 2. l 93 .003 ; l º Secretário : Emanuelle Jobanne Schultz

1 brasi!ei'ra, solteira, 
assistente financeira, residente na rua José Deeke, 491 , portadora do CPF 948.223 .609-20 e RG 
3.350.435, 2º Secretário : Renato Rossi, brasileiro, solteiro.., gerente comercial, residente na rua 
Dona En1ma,. 176, portador do CPF 970 .484.459-04 e RG 3.577.240; Iº Tesoureiro : Deise Luciana 
Finta, brasileira, solteira, analísta de sistemas·, residente na rua Divinópolis, 411 , casa 03, portad.ora 
do CPF 948. 183.399-20 e RG 3 .366.385-7; 2º Tesoureiro : Fábio Allan Fiedler, brasileiro, solteiro, 
estudante, residente na rua Ricardo Paul, 560, port.ador do CPF 001.253.299-11 e RG 3.061 .872 

Artigo 17°. Compete à Diretoria Executiva: 

a) expedir normas opeTacionais e adrninistràtivas necessári'as às aiividades da associação; 
b) cumprir e faz-er cumprir o Estatuto, as normas e deliben1.ções da Assembléia Geral ; 
e) definir a programação e o orçamento anual da instituição', bem o.orno ac.ompanJ1ar sua execução; 
d) admitir sócios efetivos medi,_mte ''ad referendum'' da Assembléia Geral; 
e) admitir sócios colaboradores mediante' ad referendum" da Assembléia Geral ; 
f) preparar balancetes e prestação anual de contas, acompanhados de relatórjos patrimoní,ais e 

financeiros, ·submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, à Assei11blêia GeraJ; 
g) propnrcionar à Assembléia Geral e ConseU10 Fiscal, por intermédio de seu Ptesid~nte, as 

informações e os meios necessáríos ao efetivo desempenho de suas atribuições; 
h) submeter à apreoiaçã'o d~ Assembléia Geral a criação e extinçã.o de órgão ou departamentos 

.auxiliares; 
i) nomear os responsáveis pelos órgãos ou departamentos auxiliares. 

Artigb 18°. Compete ao Pres~dente: 

a) orientar, dirigir e supervisionar as atividades. da associação; 
b) cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as normas e as. or ientações da Assembléia Geral, Conselho 

fiscal e Diretoria Exe,cutlva;· · -,. 
e) convocar e presidir ~'À'ssembléja Geral; 
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d) convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
e) assurar convênios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer .modalidades de acQrdos com 

e11tídades públicas ou privadas ou com pessoas físicas, com o intuitp de assegu~ar a ple,ua 
realizàção dos objetivos da asso.ciação, observadas orientações ela Assernbléia Ge,·al e Conselho 
Fi&cal; 

f) manter contàtos e. desenvolver ações jw1to à entidades públicas e privadas para obtenção de 
recursos, doações, empréstimos e estabeleci mento de acordos e convênios que beneficiem â 

Íll liLU iÇâO~ 
g) admitir, promover, transfe.rir e diBpeosar empregados da associação, bem como designar os 

dirigentes de seus órgãos; 
h) representar a as-sociação em juízo ou fora del e, podendo delegar essa atribuição, em casos 

específicos, e constituir mandatários e procuradores; 
i) submeter, trimestralmente, os balancetes ao CGnselho Fiscal e, anualmente; a presraç~o de 

contas :e os relatórios correspondentes ao exercíc.io a11terior. 

Artigo 19º. Compete ao V1ce-Presiclente: 

a) Substítuir o Presidente em seus impedimentos e 
b) Exercer as funç,ões que lhe forem atrib1,.1idas. 

Artigo 20ó_ Compete ao 1 ° Secretário : 

a) secrelariflr os traba lhos da Assernbléia Geral; 
b) ex.,ecutar üulros fl'abalhos que U1e forem a.tribuidos pelo Presidente ou Assembléia Geral . 

Artigo 2 ( 0
. Compete ao 2° Secretário : 

a) Substituir o Iº Secretàrio e111 seus impedimentos e 
b) Exercer as funções. que lhe forem atribuídas. 

A11igo 22°. Compete ao 1 º Tesoureiro.: 

a) a-ssi11arjuntamente com o Presidente, doculJ}entos relativos à sua área de atuação; 
b) supervi sionar e controlar as receitas, despesas e apfü:ações financeiras· da associação~ 
c) abrir e movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos juntamente com o Presidente; 
d) dirigir e lisc:alizar a contabilidade; 
e) supervisionar a elaboração de balancetes e da prestação anual de contas da associação; 

ArLJgo 23 º . Compete ao 2° Tesoureiro: 

a) Substituir o 1 º Tesow-eiro em seus irnpedirnentos e 
b) Exercer as funções que lhe forem atribu.ídas. 

Artigo 24°. É vedada a utilização da denàmitiação social para a prestação de avais ou fianças. de 
favor. 

Capítulo IV - Do Patrimônio, Rendimentos e sua Aplkaç.:io. 

Artigiu 25° . Os .recursos e. o patri111.ônio da instituição provém de contribuições de seus sócios, ele 
verbas a ela encaminhadas- por 'irxslituíções de 0bras socjais e afins, de produtos e. serviços por ela 
comercializados, bem corno de ,çioações e subvenções. 

1 '- / _j ' J ( 
/ \1 ' / / (_ \ ( ) , 

, .-\ - • i . ( . s ' 
( 

\ _ t' 1.-' ,' / 1 . ' /. . ~ 
'"· / '1'. l -~ 1 1/1.__,, ·:;/~·;J .,_rt" •=··•- r• · 

✓ _, 



Parágrafo 1 º . Todos os bens e recursos serão integralmente aplicados na Consecução de seus 
objetivos ·sociais, sendo vedada a distribuição entre seus associi:tdos, d_íre~óres, empregado , 
colaboradores ou doadores, de-eventuais excedentes operacior1ais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, partJclpações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos- mediante excroicio de suas 
ativid ades. 

Parágrnfo 2°. O associado que, contratado pela Diretoria Execut iva, para o exercício de funções 
remuneradas técnicas,, operacionais ou de gestão, te1"á suspensos seus direitos de sócio, enquanto 
perdurar tal situação. 

Parágrafo 3º. A alienação ou aquisição ele bens imóveis far-se-á mediante autorização cl'1 
Assembléia Geral. 

Capítulo V - Da Dissolução. 

Artigo 26°. A instituição entrará em liquidação ou dissolução nos casos previstos em lei ou por 
delib.eração da Assembléia Geral, especialmente convocada para tal fim, mediante o voto favorável 
de pelo menos dois terços (2/3) de seus sócios efetivos. 

Artigo 27º . O Presidente é o liquidante nato da instituição. Ern caso de impedirnento declarado pelo 
me.smo,. a Assembléia poderá nornear outro 1°nembro do quadro panicipante. 

Artigo 28° . A mesma Assembléia que• deliberar a. liquidação ou dissolução.,., poderá determinar a 
destinação do patTimônio remanescente a outra instituiçã-o, sem fins. lucrativos, declé;irada de 
utilidade públfca, com objetivos iguais ou semellrnntes, sem prejuízo da liquidação que não s.e aterá, 
no atendimento do passivo,. a qualquer prévia, destinação . 

Capítulo VI - Do Processo Eleitoral. 

Artigo 29º - A eleição para o preencbi_mento dos cargos eletivos realizar-se-á em assembléia geral, 
que será .realizada no mínimo 30 (trinta) dias antes do térniino d0 mandato da Diretoria e. do. 
Conselho Fiscal. 

Parágrafo Úníco - -A assembléia geral irá eleger primeiramente a Diretoria e em seguida o 
Conselho Físc.al . 

Artigo 30"' - A eleição obedecerá sempre o princípio do voto direto e secreto . 

Artigo 31° - As eleições. serão dirigidas por ~rr;na comissão eleitoral composta de 3 (três) sócios 
efetivos, não pe11encentes a nenhuma das ·chapas inscrita, escolhidas em assembJéía geral reaJizada 
pelo menos 15 dias antes da eleição . 

Parágrafo Único - Os sócios efetivos escolhidos para compor a c.orn1ssao eleitoral. não poderã_o 
parti.cipár de nenhuma das chapas co.ncorrentes no processo eleitoral. 

Artigo 32º - Somente poderão Goncorrer as eleições as chapas inscritas com antecedência mínima 
de 7'l (setenta e. dµas) horas, medianre pr.o~ocolo assinado por qualquer membro da co1;11is.são 
eleitoral. 
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Artigo 33° - Cad_a chapa concosr.ei1te poderá indicar um ·fiscal para acompanhar os trabalhos da 
Comissão E leitoral, inc:lusive a apuraç.ão dos votos, que seTá. efetuada logo após o encen-amento do 
pleito. 

Artigo 34° - Verificando-se empàte, será realizado 2° turno, LS' (quinze) dias após a pnme1rn 
eLeição. 

P:ará:grafo Único - Terão direüo a voto os sócios efetivos em dia com as suas obrigações e inscritos 
até ~)O dias antes da eleição. 

Artigo 35º - A posse dos eleitos se dará em reunião cofll data e hora marcada, no máximo 5 (cinco) 
dias após o vencimento do man.da10 da direto1ia anterior. 
' 

Capitulo VI - Das Disposições Finais. 

Artigo 36º . O exerclcio financeiro da institúição coincidira com o ano civ.il. 

Artigo 3 7°. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembléia Geral em reunlâo 
especia lmeme marcada para. esre fim . 

Artigo .>8,º. O presente estatuto social somente poderá sofrer alterações, parcial ou geral, po( 
deliberação de 2/3 ( dois terços) dos sócios efetivos da instituição, mediante Assembléia 
espec.ialme.nte convocada para tal finali_dade. 

Artigo 39°, O prGsente estatuto, 9provado em Assembléia legal menle constituída., entrará em vigor 
após o devido registro 110 cartório competente. 

lumenau} 4 de novembro de 2002 / 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
Período: Janeiro/2025 a Janeiro/2026 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CAPITÃO CAVERNA 

CNPJ: 05.485.777/0001-07 

Município: Blumenau/SC 

1. INTRODUÇÃO 

Este relatório tem por finalidade demonstrar, para os fins do art. 3º, inciso VII, 

da Lei Estadual nº 18.269/2021, as atividades realizadas em benefício da 

comunidade catarinense no período dos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores à formulação do pedido de reconhecimento de interesse público 

estadual. 

2. ATIVIDADES REALIZADAS (MÊS A MÊS) 

2.1 JANEIRO A AGOSTO/2025 

• Mobilização comunitária para doação de sangue, ultrapassando o marco de 

100 (cem) doações, destinadas ao atendimento da rede pública de saúde e 

hospitais da região. 

2.2 ABRIL/2025 

• Produção de vídeo curta-metragem com resgate histórico-cultural sobre a 

cidade de Blumenau, contribuindo para preservação da memória, tradição e 

identidade local. 

2.3 MAIO/2025 

• Participação no evento “Prefeitura nos Bairros”, realizado na EBM Lúcio 

Esteves, com oferta de serviços, orientações e atendimentos à comunidade 

escolar e moradores da região. 

2.4 JUNHO/2025 

• Arrecadação e destinação social de 15 sacos plásticos transparentes de 100 

litros cada, contendo tampinhas de garrafas PET, com finalidade benemérita. 



   

   

   
 

 

  

• Arrecadação e destinação social de 50 garrafas PET de 2 litros contendo lacres 

de alumínio, destinados a projetos sociais e campanhas de acessibilidade. 

2.5 AGOSTO/2025 

• Arrecadação e destinação de alimentos em favor do projeto Mercado Solidário, 

contribuindo com assistência social comunitária. 

• Participação na Gincana Cidade de Blumenau, com resgate da história local e 

valorização da cultura, tradições e patrimônio imaterial do município. 

2.6 DEZEMBRO/2025 

• Ação de Natal no Loteamento Coripós, Blumenau/SC, com distribuição de 

brinquedos, alimentação (cachorro-quente) e atividades recreativas para 

crianças da comunidade, promovendo inclusão social e integração comunitária. 

2.7 JANEIRO/2026 

• Consolidação administrativa e fechamento das atividades anuais da entidade. 

3. IMPACTO SOCIAL, CULTURAL E COMUNITÁRIO 

As ações acima descritas beneficiaram diretamente a comunidade catarinense, 

com impacto nos seguintes eixos: 

✔ Cultural — salvaguarda da memória histórica e tradições locais; 

✔ Social e Comunitário — assistência social, inclusão e recreação infantil; 

✔ Saúde Pública — mobilização coletiva para doação de sangue; 

✔ Educação e Cidadania — participação em eventos comunitários com oferta 

de serviços; 

✔ Associativismo e Voluntariado — estímulo à participação civil organizada; 

✔ Beneficência e Filantropia — distribuição e doação de alimentos, materiais e 

recursos. 



   

   

   
 

 

  

4. CONCLUSÃO 

O presente relatório comprova a execução, de forma contínua e efetiva, de 

atividades de relevante interesse público, cultural, social e comunitário, em 

conformidade com o art. 2º e art. 3º, inciso VII, da Lei Estadual nº 18.269/2021, 

durante o período imediatamente anterior ao requerimento de reconhecimento 

de interesse público estadual. 

Blumenau, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

THIAGO GABRIEL SCHULZE 
(PRESIDENTE – ASSOCIAÇÃO CAPITÃO CAVERNA) 
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